
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora, a
presente proposição, que tem como objetivo homenagear o Senhor Adalberto Salgado Júnior com a
outorga do título de Cidadão Benemérito do Município de Juiz de Fora.

Filho de Adalberto Salgado e Marly David Salgado, nasceu em 08/10/1961 em Juiz de
Fora. Adalberto Junior é um empreendedor com atuação principalmente nos setores imobiliário e
financeiro. É formado em Administração pela Faculdade Machado Sobrinho, tendo ingressado ainda
nos cursos de Direito (Instituto Vianna Júnior) e Engenharia (Universidade Federal de Juiz de Fora).

Desde adolescente, Adalberto se mostrava dedicado aos negócios, trabalhando no
armazém da família, que ficava na Rua Batista de Oliveira. Seu trabalho no mercado financeiro é
reconhecido nacionalmente enquanto seus negócios imobiliários continuam pela cidade,
principalmente, no Centro, região que busca também preservar.                     

Ao lado da esposa, Marta Lúcia de Souza Lima, com quem é casado desde 1991, promove
trabalhos de filantropia auxiliando associações que atendem aos mais diversos públicos em Juiz de
Fora. Entre as ações, durante o período natalino, o casal costuma doar dezenas de automóveis a
essas organizações, potencializando seu trabalho.

Adalberto Junior é pai de Raissa Miranda Salgado Viegas, Alan Souza Salgado e Alice
Souza Salgado, e avô de Pilar, Paola e Aurora.

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
ilustres edis que compõem esta Casa na aprovação desta proposição, tendo em vista que o cidadão
a ser agraciado é merecedor de tal honraria, pelos serviços importantes e por procedimentos notáveis
prestados à sociedade juiz-forana.

Palácio Barbosa Lima, 20 de dezembro de 2022.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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